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PARECER Nº 623/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0075/10.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Cláudio Fonseca, que 
visa dispor sobre critérios para o cancelamento da matrícula de crianças, jovens e 
adultos regularmente matriculados nas instituições educacionais da rede municipal 
de ensino de São Paulo.  
Segundo a propositura, a matrícula será cancelada: i) a pedido do aluno adulto ou 
do responsável quando se tratar de menor; ii) mediante a transferência do aluno 
para outra unidade escolar com anuência do responsável; iii) após trinta dias 
letivos consecutivos de não comparecimento sem justificativa.  
A propositura ainda prevê que o cancelamento da matrícula por falta do aluno 
somente se dará após comunicação ao interessado ou responsável, através de carta 
registrada, de que poderá ter a sua matrícula cancelada caso não justifique a sua 
ausência no prazo estabelecido.  
Há que se observar ainda que o projeto prevê que a justificativa poderá ser feita 
pessoalmente ou por qualquer outro meio de comunicação disponível, pelo que se 
depreende que o que se objetiva é apenas possibilitar o remanejamento das vagas 
efetivamente abandonadas, jamais a punição com o cancelamento da matrícula da 
criança, jovem ou adulto que não é assíduo em sua freqüência escolar.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Em relação à matéria, fundamenta-se na competência municipal para legislar sobre 
assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal 
e art. 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Como observa Celso Bastos:  
"Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria 
que afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, 
por repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse exclusivamente 
municipal é inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município 
parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a 
este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que entendem 
imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais" (in "Competências na Constituição 
de 1988", Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124)  
Ressalte-se que a proposta não incide em vício de iniciativa na medida em que não 
cogita da criação de serviço público, nem interfere com a sua prestação, mas 
apenas institui regra geral sobre a prestação desse serviço público, na medida em 
que apenas objetiva possibilitar a transferência de uma vaga já abandonada nos 
estabelecimentos municipais de ensino para uma outra pessoa interessada.  
Há que se ressaltar ainda, importante alteração em nossa Lei Orgânica efetivada 
por meio da Emenda nº 28/06 que, ao alterar a redação do art. 37, § 2º, IV da Lei 
Orgânica, excluiu o serviço público das matérias reservadas à iniciativa legislativa 
do Chefe do Executivo, espelhando, assim, o disposto na Constituição Federal e na 
Constituição do Estado de São Paulo.  
Por fim, a determinação de comunicação ao responsável pelo aluno sobre a sua 
freqüência vai ao encontro do disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que reza:  
“Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do 
seu sistema de ensino, terão a incumbência de:  
...  



VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre 
a execução da proposta pedagógica da escola;”  
Por tratar de matéria que dispõe sobre a atenção relativa à criança e ao 
adolescente, deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas 
durante a tramitação da proposta.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto somos,  
PELA LEGALIDADE.  
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